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CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE 
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES NAS ESPECIALIDADES DE SAÚDE – 
2015 

 
À Comissão de Licitação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense - CISAMUSEP 
Extrato do credenciamento de pessoa jurídica referente aos 
Contratos de Prestação de Serviços Complementares n

o. 
 

099/2014, 106/2014, 107/2014, 109/2014 e 110/2014. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da área da Saúde 
para prestação de serviços complementares nas Especialidades 
de Saúde – 2015 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade n

o
 001/2014 – 

CISAMUSEP 
Portaria no 358/GM/2006 do Ministério da Saúde 
Resolução nº 068/2014 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações  

Lei nº 8.080/90 e 8142/90 com base no entendimento dos artigos 
25, II; 26 II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º, da Lei 8.666/93 
Lei Estadual do Paraná nº 15.608/2007 
Resolução Normativa – RN nº 71/2004-ANSS 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do 
Credenciamento no âmbito estadual 
Resolução nº 1613/2001 – CFM 
Parecer Jurídico n

o
 01/2014 – INEX. AJ, de 24/09/2014 – 

Assessoria Jurídica do CISAMUSEP 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 
2015 
Dotações Orçamentárias: 

 01.001.10.302.0003.2.003.3.3.90.39.50.99  

01.001.10.302.0003.2.003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2.004.3.3.90.39.50.99 
01.001.10.302.0003.2.006.3.3.90.39.50.99 

Foro: Maringá – Paraná. 

 Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

099/2014 03/12/14 31/12/15 Fonoaudiologia 
Clínica de 

Fonoaudiologia Reis 
LTDA ME 

106/2014 08/12/14 31/12/15 
Medicina Física e 

Reabilitação 

Associação Norte 
Paranaense de 

Reabilitação  

107/2014 08/12/14 31/12/15 
Patologia Clínica / 

Medicina 
Laboratorial 

Laboratório de 
Patologia Clínica Santa 

Terezinha LTDA 

109/2014 11/12/14 31/12/15 Medicina Nuclear Densomar LTDA 

110/2014 15/12/14 31/12/15 Oftalmologia 
Instituto Oftalmológico 

S/S 

Maringá, 17 de dezembro de 2014. 
 

ISMAEL IBRAIM FOUANI 
PRESIDENTE 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 083/2014 

 
Súmula:- Dispõe sobre Cancelamento de Restos a Pagar referente 
a Despesas empenhadas no Exercício de 2.011, 2.012 e 2013 e da 
outras Providências. 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, Ismael Ibraim Fouani, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica cancelado no corrente exercício financeiro, o Valor de 
R$ 57.016,98 (cinquenta e sete mil e dezesseis reais e noventa e 
oito  centavos), conforme relatório dos empenhos, a saber: 
 

Nº empenho         Data                           Função Programática                       Valor R$l 

1470/2012 28/09/2012 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.00.00 
      

317,40 

128/2013 01/02/2013 01.001.10.302.0003.2008.3.3.90.30.00.00 
  

3.374,76 

127/2013 01/02/2013 01.001.10.302.0003.2008.3.3.90.39.00.00 
  

1.435,94 

1289/2013 26/08/2013 01.001.10.302.0003.2006.3.3.90.30.00.00 2.340,36 

1705/2013 07/11/2013 01.001.10.302.0003.2006.3.3.90.30.00.00 101,87 

130/2013 01/02/2013 01.001.10.302.0003.2006.3.3.90.30.00.00 355,00 

140/2013 13/02/2013 01.001.10.302.0003.2006.3.3.90.30.00.00 2,03 

1424/2011 14/10/2011 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.00.00 1.534,59 

2110/2013 12/12/2013 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.00.00 1.957,70 

938/2012 27/06/2012 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.30.00.00 610,82 

939/2012 27/06/2012 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.30.00.00 330,13 

940/2012 27/06/2012 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.30.00.00 340,88 

941/2012 27/06/2012 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.30.00.00 179,03 

942/2012 27/06/2012 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.39.00.00 608,41 

1337/2013 16/09/2013 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.30.00.00 730,15 

1338/2013 16/09/2013 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.30.00.00 0,17 

1339/2013 16/09/2013 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.39.00.00 270,00 

1340/2013 16/09/2013 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.30.00.00 104,20 

1341/2013 16/09/2013 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.30.00.00 86,98 

45/2013 23/01/2013 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.30.00.00 1.755,72 

49/2013 23/01/2013 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.39.00.00 402,40 

62/2013 23/01/2013 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.00.00 4.600,00 

63/2013 23/01/2013 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.00.00 2.540,00 

139/2012 26/01/2012 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.00.00 6,30 

172/2012 09/02/2012 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.30.00.00 80,00 

259/2013 12/03/2013 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.30.00.00 4.841,50 

387/2012 23/03/2012 01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.00.00 1.755,05 

398/2013 01/04/2013 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.30.00.00 1.246,20 

405/2013 09/04/2013 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.00.00 37,50 

406/2013 09/04/2013 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.00.00 74,88 

407/2013 09/04/2013 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.00.00 2.928,20 

567/2013 15/05/2013 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.39.00.00 10,08 
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Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Sede do Consórcio, 15 de dezembro  de 2014. 
  

ISMAEL IBRAIM FOUANI 
PRESIDENTE 

 

 

RESOLUÇÃO Nº  084/2014 

 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Parananense, Ismael Ibraim Fouani, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE: 
Artigo  1º - Fica prorrogado o prazo de conclusão para 
dezembro de 2015 do item 5 do anexo I do Cronograma de 
Ações no Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense, para implantação da Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, nos termos do parágrafo único do 
art. 6º da Portaria STN n.º 406, de 20 de junho de 2011 
alterada pela Portaria STN n.º 828 de 14 de dezembro de 2011. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor, a partir da data de 
sua publicação. 
Sede do Consórcio, aos 16 dias de dezembro de 2014. 
 

ISMAEL IBRAIM FOUANI 
PRESIDENTE 

 

 

740/2013 10/06/2013 
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.30.00.00 

74,75 

741/2013 10/06/2013 
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.30.00.00 

23,00 

1273/2013 26/08/2013 
01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.30.00.00 

1.341,05 

1303/2012 05/09/2012 
01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.36.00.00 

957,19 

1392/2011 26/09/2011 
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.00.00 

50,00 

1424/2011 14/10/2011 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.00.00 

1.534,59 

1426/2011 14/10/2011 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.00.00 

4.513,98 

1469/2012 27/09/2012 
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.00.00 

869,65 

1507/2011 20/10/2011 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.00.00 

3.881,85 

1528/2012 18/10/2012 
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.30.00.00 

371,52 

1665/2013 31/10/2013 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.00.00 

78,00 

1666/2013 31/10/2013 
01.001.10.302.0003.2006.3.3.90.30.00.00 

143,50 

1801/2012 23/11/2012 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.00.00 

321,67 

2056/2012 06/12/2012 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.00.00 

5.967,00 

2057/2012 06/12/2012 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.00.00 

80,00 

2058/2012 06/12/2012 
01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.30.00.00 

958,41 

2185/2013 17/12/2013 
01.001.10.302.0003.2006.3.3.90.30.00.00 

480,00 

2190/2013 17/12/2013 
01.001.10.302.0003.2006.3.3.90.30.00.00 

412,57 

TOTAL     57.016,98 
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